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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO  E  GUARDA  DE  MENOR.
DESPACHO  QUE  POSTERGOU  O  EXAME  DA
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA PARA DEPOIS  DA
CONTESTAÇÃO.  MATÉRIA QUE NECESSITA DE
AMPLA  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  MELHOR
INTERESSE  DO  MENOR.  SEGUIMENTO
NEGADO.

– A  decisão  que  posterga  o  exame  da
antecipação de tutela  para depois da contestação
tem natureza de despacho, sem carga decisória, e
como tal  se apresenta irrecorrível,  nos termos dos
arts. 162 e 504 do Código de Processo Civil.

– Caso em que a busca e apreensão do menor
com  a  eventual  concessão  da  guarda  provisória
deverá  ser  deferida  após  a  colheita  de  melhores
elementos de cognição, no curso da instrução ou até
mesmo  após  a  resposta  da  promovida,  desde  de
que hajam dados suficientes.

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por George Davis

Rodrigues de Souza Cerqueira contra a decisão prolatada pelo  Juízo da 5ª

Vara da Comarca de Cabedelo, que relegou o exame da antecipação de tutela

para depois da resposta da parte ré.

Em  suma,  alega  que  a  decisão  vergastada  se  apresenta
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totalmente equivocada, sustentando a possibilidade de interposição de agravo de

instrumento em face de decisão omissa. Sustenta, ainda, a necessidade da busca e

apreensão da menor ou que seja deferido o direito de visitação.

Efeito suspensivo ativo indeferido às fls.79/81.

Devidamente  intimada,  a  parte  Agravada  não  apresentou

contrarrazões.

As informações foram prestadas pelo juízo singular à fl.99.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não  ofertou

parecer de mérito (fls.90/92).

É o relatório. 

DECIDO

De início,  entendo  cabível  a  Decisão  Monocrática  no  sentido  de

negar seguimento ao Agravo de Instrumento, por manifesta inadmissibilidade, com

amparo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A decisão  que  posterga  o  exame  da  antecipação  de  tutela  para

depois da resposta da parte ré, notadamente tem natureza de despacho, e, como

tal, se apresenta irrecorrível, nos termos dos arts. 162 e 504 do Código de Processo

Civil.

De outra maneira, não houve ainda decisão, de modo que inexiste,

por  enquanto,  ato  decisório  apto  à  impugnação  recursal,  tampouco  há  falar  em

negativa  de  prestação  jurisdicional,  assim,  a  análise  da  matéria  por  esta  Corte

causaria aparente supressão de instância, pratica vedada no ordenamento jurídico

pátrio. 

Observo ademais que a questão tratada nos autos é de extrema

fragilidade,  eis  que  a  busca  apreensão  do  menor  e  a  consequente  alteração

provisória da guarda somente poderá ser deferida após a instrução do feito com a
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resposta  da  ré,  pois  há  questões  fáticas  que  ainda  reclamam  comprovação,

necessitando que aportem aos autos elementos suficientes que justifiquem o pleito

liminar. 

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRESSUPOSTOS  DE
ADMISSIBILIDADE.  ATO  JUDICIAL  QUE  POSTERGA  O
EXAME  DA  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  PARA  APÓS  A
CONTESTAÇÃO.  O  ato  judicial  que  postergou  a  análise  do
pedido  de  tutela  antecipada  para  após  a  apresentação  da
contestação  não  possui  conteúdo  decisório,  tratando-se  de
despacho de mero expediente, de natureza ordinatória, motivo
pelo  qual  é  irrecorrível  segundo  dispõe  o  art.  504  do  CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. (Agravo de
Instrumento  Nº  70058318262,  Décima  Nona  Câmara  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Marco  Antonio  Angelo,
Julgado em 16/10/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUARDA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. Correta a decisão ao postergar a análise do pedido
de guarda provisória para depois da resposta, quando existem
questões  fáticas  que  ainda  reclamam a cabal  comprovação,
necessitando que aportem aos autos elementos suficientes que
justifiquem o pleito liminar. NEGADO SEGUIMENTO. (Agravo
de  Instrumento  Nº  70060952694,  Sétima  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Liselena Schifino Robles
Ribeiro, Julgado em 01/08/2014) 

Com  essas  considerações,  nego  seguimento  ao  agravo  de

instrumento, por manifesta inadmissibilidade.

Publique-se.

Intimem-se.

João Pessoa/PB, ___ de maio de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                             Relator 
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